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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  26/02/2009
PROCLAMA MEMBROS ELEITOS COMO  REPRESENTANTES DOS COORDENADORES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO PARA O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR,  usando de suas atribuições legais, estatuárias e regimentais e considerando o disposto no Artigo 13 do Estatuto em vigor, aprovado pela Portaria MEC nº 1.084, de 13/07/99. 

Considerando o término do processo eleitoral para escolha dos representantes dos Coordenadores de Curso perante o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, como membros titulares e suplentes para mandato de 01/03/2009 a 28/02/2011, conforme Atos Executivos da Reitoria de 31/10/2008, pelo presente

ATO EXECUTIVO

Art. 1º - 
PROCLAMA eleitos como membros representantes dos Coordenadores de Cursos de Graduação perante o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) órgão colegiado superior da Universidade Paranaense – UNIPAR, os seguintes colaboradores: 

Pelo Instituto Superior de Ciências e Tecnologias da Educação:

Titular: Maria do Carmo de Oliveira Nogueira - M. F. N.º 341
Suplente: Suemy Aparecida Eloy Foletto - M. F. N.º 1718
Pelo Instituto Superior de Ciências, Humanas, Lingüística, Letras e Artes:

Titular: Alexander Fabbri Hulsmeyer  - M. F. N.º 1362
Suplente: não indicado
Pelo Instituto Superior de Ciências Sociais Aplicadas:

Titular: Gelson Luiz Uecker  - M. F. N.º 1963
Suplente: Nicéia Luzia Salete Silva  - M. F. N.º 1608
Pelo Instituto Superior de Ciências Biológicas, Médicas e da Saúde:

Titular:  Arquimedes Gasparotto Junior   - M. F. N.º 2701
Suplente: Nelsi Salete Tonini – M. F. N.º 2340
Pelo Instituto Superior de Ciências Exatas, Agrárias, Tecnológicas e Geociências:

Titular: Claudete Werner  - M. F. N.º 1392
Suplente: João Alexandre Bonin de Mello – M. F. N.º 1683
Art. 2º - 
Os membros aclamados serão empossados na primeira reunião do Colegiado respectivo no ano de 2009.
Parágrafo Único: Compete a cada membro do Colegiado Superior o cumprimento do Regimento do Colegiado respectivo.

Art. 3º - 
Este  Ato  Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, ​​26 de fevereiro de 2009.

Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR – UNIPAR






















